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DECISÃO

Processo Digital nº: 1001819-89.2023.8.26.0699  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: NOVA ERA INDÚSTRIA COMÉRCIO TRANSPORTE EXPORTAÇÃO 
E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOSE GUILHERME DI RIENZO MARREY

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito titular da 1ª Vara 
Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem da 4ª e 
10ª Regiões Administrativas Judiciárias. Eu, (DSASF), Assistente Judiciário, digitei e 
subscrevi.

Vistos, 

Fls. 3189/3196. Cadastre-se como terceiro interessado. Ciência à Administradora 

Judicial.

Fl. 3200. Ciente de manifestação da AJ.

Fls. 3204/3209. A recuperanda solicita nova concessão de stay period, já prorrogado 

em decisão de fls. 2851/2852.

Sustenta que o prazo de suspensão se esgotou antes da conclusão da Assembleia-

Geral de Credores e que é prudente aguardar o desfecho da AGC e posterior homologação 

do Plano de Recuperação Judicial, de modo a assegurar a implementação do PRJ. 

Em que pese a alegação da recuperanda, indefiro o pedido, vez que a renovação da 

prorrogação do stay é hipótese vedada pela jurisprudência e pela doutrina.

Senão vejamos:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Decisão judicial que indeferiu o pedido 
de nova prorrogação do stay period - Alegação de que não tendo o 
devedor corroborado com a superação do lapso temporal, não seria 
funcional considerar que a prorrogação possa ocorrer somente uma vez, e 
se deve permitir nova prorrogação para além do prazo fixado em lei e que 
deve ser mantido até a aprovação dos termos da AGC, sendo este o 
entendimento da jurisprudência, de forma que a decisão deve ser 
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reformada - Descabimento - Quando proferida a decisão, já estava 
vigente a Lei n. 14.112/2020 - Prazo de 180 dias, prorrogável por uma 
única vez por prazo máximo de 180 dias - Inteligência do § 4° do art. 
6° da Lei n. 11.101/05 - Hipótese na qual, ao ser proferida a decisão 
combatida, o prazo fatal já havia decorrido - Concessão de novo prazo 
suplementar indevida - Decisão mantida  Agravo de instrumento não 
provido. (g.n.) (TJSP. Agravo de Instrumento nº 2202409-
91.2024.8.26.0000. Relator: Ricardo Negrão. Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial. Comarca de São Paulo.  Data de 
julgamento: 2.9.2024. Data de publicação: 2.9.2024).

O prazo de 180 dias de suspensão poderá ser excepcionalmente 
prorrogado por igual período, uma única vez, desde que o devedor não 
haja concorrido com a suspensão do lapso temporal, como ocorre pela 
demora de publicação dos editais pela serventia, retardamento de 
apresentação da lista de credores pelo administrador judicial, suspensões 
reiteradas das sessões da Assembleia Geral de Credores etc. (Sacramone, 
Marcelo. Comentários à Lei de Recuperação de empresa e falência - 5ª 
edição 2024, p. 49). 

Fls. 3210/3236. Ciente da juntada de Aditivo ao Plano. Aguarde-se deliberação pela 

AGC, prevista para 27.1.2025, em continuação da segunda convocação.

Ciência à AJ e aos credores.

Intime-se.

Este documento considera como data de assinatura e liberação aquela registrada no 
sistema eletrônico oficial - SAJ, vinculada ao presente arquivo digital, prevalecendo 

como marco temporal oficial.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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